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MENSAGÊM AO PROJETO DE LEI COMPLÉMENTAR Ns 017/2023

Senhor Presidente.

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

Apresentamos a essa Augusta Casa de Leis, para a devida apreciação' o

Projelo de Lei Complemenlat no 01712023, que "DispÕe sobre a alteração do anexo ll da Lei

Complementar no 27 1 12023" .

Nobres Vereadores. a alteração Íaz-se necessária para possibilitar um melhor

entendimento quanto ao direcionamento da gratiÍicaçâo no sentido de que os Secretários de

Escola. possam receber de acordo com a tipiÍicação equivalente ao Direlor de Escola

Ante o exposlo. e contando com o elevado espÍrito público de Vossa Excelência

e NobÍes Pares, Solicitamos a aprovação do Projeto de Lei Complementar em epígraÍe,

reiteÍando nessa oportunidade os nossos Votos de distinta consideração e cordial apreço'

São Gabriel do Oeste - MS. 23 de novembro de 2.023

JEFERSON LUIZ TOMAZONI
PREFEtTo MuNlclPAL

Excelentíssimo Senhor

VEPEADOR FERNANDO NAPP ROCHA

Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel do Oeste

R. Martimiano Alves Dias, 1'21 1 - Centro - São Gabriel do Oeste/MS

CEP 79490-000 - Fone/Fax: (67) 3295'211
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PRoJETo DE LEI CoMPLEMENTAR N,017/2023

ALTERA ANEXO II OA LEI COMPLEIIIENTAR N,27112023.

Aít. 1e O Anexo ll da Lei ComplemenlaÍ no 271. de 2023. passa a viger com a seguinte redação

ANEXO II

ruNçôes GRATIFIcADAS Do ouADRo DE PESSoAL Do PoDER EXECUTIvo
MUNICIPAL
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GSE01Sêcretário de Escola Tipo A

1570 da remuneraçáo do Diretor TipoGSE01

GSE04Secretário do Escola TiPo C

15% dâ remunêração do Dirêtor Tipo DGSE03Secrêtário de Escola TiPo D

Art. 180. LC 2812007DGCI

Art. '180. LC 28/2007ACIa2Assessor de Controladoria

01

01

Secretário de Escola TiPo B

Diretor Geral de Controladoria lnteÍna

Chefe de Biblioteca

Art. 2e Esta Lei entra em vigoÍ na data de sua publicação

GRATTFTCAÇÃO

15olo da remuneraçâo do Diretor Tipo A

mento do cârgo

1 5olo da rsmunerâçá o do Diretor Tipo C:

50o/o do valor do voncimento do cargo i
efetivo =

50% do valor do venci
eÍetivo

São Gabriel do Oeste - MS, 23 de novembro de 2.023
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Emenda ADITIVA no 1 e EMENDA MODIFICATIVA no í ao Proieto de Lei
Complêmentâr no í7, de 23 de novembro de 2023.

Os Vereadores infra-assinados, no uso de suas atribuiçôes legais, apresentam
e requerem a apreciação pelo plenário, da Emenda aditiva n'01 ao Projeto de Lei
Complementar no í7, de 23 de novembro de 2023, nos termos seguintes:

EMENDA MODIFICATIVA

O art. 'lo do Projeto de Lei Complementar no 17, de 2023 passa a viger com a
seguinte redação:

Art. 1o O Anexo ll da Lei Complementar no 72,de2010, passa a viger com a

seguinte redaçáo:

EMENDA ADITIVA

Fica acrescido o art. 30, no Projeto de Lei Complementar no 17, de 2023 com a

seguinte redação:

Art. 30 Fica revogada a Lei Complementar no 271 , de 26 de outubro de 2023.

Sala de reunióes, 5 de dezembro de2023

Vereadores:
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ECONOMTA, FINANÇAS E ORÇAMENTO e COMISSÃO »B nnUCe,çÃO,

CULTURA E ESPORTE
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Durante a tramitação regimental foi apresentada emenda aditiva e

modificativa ao projeto de lei. A seguir a nova tabela:

M Parecer - Projeto de Lei n' 17, de 23 de novembro de 2023

@márà@€m..âsso.ms

oRnrrrrcRçÃoOUANTIDADE

GSE01Secretário de Escola TiPo A

15% da remuneraçáo do Diretor Tipo BGSE01Secretário de Escola TiPo B

15% da remuneração do Diretor Tipo CGSEo4Secretário de Escola TiPo C

15% da remuneração do Diretor Tipo DGSE03Secretário de Escola Tipo D

Art. 180, LC2812007DGCIDiretor Geral de Controladoria lnterna

ACI02Assessor de Controladoria

01Chefe de Biblioteca

50% do valor do vencimento do cargo
efetivo

01Chefe de Compras

"Ooê eanBu€, de ó.4ãor, ílvê uma vrdâ
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Parecer técnico em conjunto nos termos do Art. 48 e AÍ. 50, do

Regimento Intemo da Câmara Municipal, sobre o Projeto de Lei Complementar no 17, de 23

de novembro de 2023, qte "Altera o Anexo II da Lei Complementar n'271/2023 que Dispõe

sobre críação, transformação e extinçtio de cargos comissionados do Poder Executivo

Municipal, criação de função de confiança, Jixação de remuneração dos cargos que

menciona e dá ouftas providências ".

O Prefeito Municipal, no uso de suas auibuições legais, elaborou o

Projeto de Lei complementar no 17, de 23 de novembro de 2023, visando um melhor

entendimento quanto ao direcionamento da gratificação dos secretiirios de escola de acordo

com a tipiÍicação equivalente ao diretor de escola.

OENOMINAÇÃO

I

AÉâid. ru..er,no xubtÍrÉk,95a -cênlro - Fore67 3295.72ÍJo - f! 67 12is.r 2)a

SIMBOLO

15% da remuneração do Diretor Tipo A

01

Art. 180, LC2812007

50% do valor do vencimento do cargo
efetivo

-b @
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Em observância ao disposto no Regimento Intemo da Câmara Municipal,

o Projeto foi encamiúado paÍa Írs Comissões Permanentes competentes para análise da

matéria, ocasião em que durante reunião ordinária verificaram a legalidade, viabilidade e

demais disposições pertinentes ao Projeto em apÍeço (AÍ' 40 e seguintes do Regimento

Intemo).

II-MÉRITO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, nos termos do Art.

33,1, "a", e seguintes do Regimento Intemo, analisou a conformidade material e formal do

Projeto de Lei Complementar n" 17, de 23 de novembro de 2023, concluindo o seguinte:

Quanto à legitimidade para a propositura do Projeto de Lei, verifica-se

que o mesmo não possui vício de formalidade, posto que elaborado por parte legítim4

conforme redação doslrr. 30, I, da constituiçõo Federal, Art. 17, I, da constituição Estadual,

Art. 6"; Art. 12, I, WI, IX; Art. 47, III; Árt. 49; Art. 51, V; e Art. 70, I e seguintes úteis, da Lei

Orginica Municipal.

A iniciativa de leis constitui uma questão de alta relevância em um

Estado Democrático de Direito. Trata-se de situação disciplinada na Constituigão Federal,

constituição Estadual e Lei orgânica, com destaque para a importância da democraci4 no

sentido de conferir a ampla legitimidade de iniciativa legislativa para assuntos gerais, e a

iniciativa restrita em alguns casos, cuja matéria seja afeta diretamente a seu respectivo

lnteresse.

As Constituições Estaduais e Leis Orgânicas Municipais devem

obrigativamente replicar as regÍas constaÍrtes na constituiçilo Federal e dimensiona-las em

nível e âmbito de sua aplicação, sob pena de tomar-se inconstitucionais (incompatíveis com a

Constituição Federal).

Assim, resta presente a existência de competência legislativa do

Município para dispor acerca da matéria em apreço, inclusive trata-se de competência

.J 2
Parecer - hojeto de Lei n" 17, de 23 de novembro de 2023
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Parecer - Projeto de Lei n' 17, de 23 de novembro de 2023

ESI^OO OE MATO GROSSO DO SUT

reservada do Poder Executivo, nos termos do Art. 61, §1", II, "a", da Constituição Federal, e

AÍ. 51 , V, da Lei Orgânica MuniciPal.

Quanto à sua materialidade, verifica-se que o conteúdo do presente

Projeto não afronta qualqueÍ preceito ou princípio da constituição Federal, da constituição

Estadual ou da Lei Orgânica Municipal.

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, nos termos do Art. 34

do Regimento Intemo, verificou que o Projeto de Lei está em conformidade com a viabilidade

financeira, seguindo as disposições legais que tratam da matéria.

Após anrílise conjunta do Projeto pelas Comissões Permanentes

verificou-se que o mesmo encontra-se dentro dos parâmetros legais e diretrizes orçamentáías,

estando apto a ser votado.

Diante do exposto, nos termos da fundamentação supracitada, as

comissões Permanentes que analisaram a matéria opinam pela aprovação do Projeto de Lei

Complementar n' 17 de 23 de novembro de 2023 com suas respectivas emendas'

São Gabriel do Oeste/JvIS, 08 de dezembro de 2023.

COMISSÁO DE LEGISLA A E REDAÇÃO TINAL

(Pre te) (Relator) (Membro)

MISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO

t/olr""* dtb\;t,
ADE EDSON AGGIO KALICIA DE BRITO

(Membro)idente) (Relator)S

3
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III - CONCLUSÁO

ffitw:r6,oL-
FABIO MIRANDA
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Parecer - kojeto de Lei n" 17 de 23 de novembro de 2023
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KALICIA DE BRITO

(Membro)dente)
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Parecer técnico em conjunto das Comissões Permanentes nos termos do Art.

48 e Art. 50, do Regimento Intemo da Câmara Municipal, sobre a Emenda Modificativa e

Aditiva no 0l ao Projeto de Lei Complementar no 17, de 23 de novembro de 2023.

I. HISTÓRICO

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais' elaborou o Projeto

de Lei complementar no 17, de 23 de novembro de 2023, que visa alterar o Anexo II da lei

Complementar n" 27 I 12023.

Nos termos regimentais, após estudos do Projeto, Vereadores elaboraram

uma proposta de Emenda Modificativa e Aditiva com o objetivo de fazer as devidas adequações

ao Projeto.

II _ MÉRITO

Quanto a legitimidade e procedibilidade para a propositura da Emenda

Modificativa e Aditiva n" 0l ao Projeto, verifica-se que não existe vício de formalidade, posto que

elaborada por parte legítima, conforme AÍ. 86, §l', §2", Art. 197, lV, do Regimento Intemo.

Aliás, sobre o tema, assim já decidiu o STF:

"O poder de emendar proietos de lei, que se reveste de natureza

eminentemente constitucional, qualiJica-se como prerrogativa de ordem

político-jurídica inetente ao exercício da atividade legislativa. Essa

prerrogativa institucional, precisamente por não traduzir corolário do

poder de iniciar o processo de formação das leis (RTJ 36/382, 385

Parecer - Emcnda Modificativa e Aditiva n' 0l ao PLC n" 17, de 23 de novembro de 2023

0 "D@ !.ôtu., doeóta:G, Élvê uóa v'd. r rurc.liâo tubn<rrk,95S ' C.ntro - Foú 671295.72110 - Fd 61 329§.r2ra
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- RTJ 37/113 RDA 102/261), pode ser legitimamente exercido pelos

membros do legislativo, ainda que se cuide de proposições

constitucionalmente sujeitas à cltíusula de resema de iniciativa (.,1D!

\fu/MÁ, rel. min. Celso de Mello), desde que, respeitadas as limitações

estabelecidos na Constituição da República, as emendas parlamentares (a)

não importem em aumento da despesa previstd no projelo de leí, ft)
guardem afinidade lógica (relação de pertinência) com a proposição

original e (c) tatando-se de projetos orçamentários (CF, arl. 165, I, II e

III), observem as restrições fixadas no art. 166, § 3" e § 4" da Carta Política

(...). IADI 1.050 MC, rel. min. Celso de Mello, j. 21-9-1994, P, DJ de 23-4'

2004.1"

Quanto à materialidade, verifica-se que o conteúdo da Emenda proposta não

afronta qualquer preceito ou princípio da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei

Orgânica Municipal ou qualquer outro dispositivo de Lei.

Quanto à viabilidade financeira verifica-se obediência a todos os preceitos

legais, não implicando impacto no orçamento do Município, seguindo as disposições legais que

tratam da matéria.

Após o estudo e a devida análise da Emenda Modificativa e Aditiva

apresentada têm-se que a mesma encontra-se dentro dos parâmetros legais e diretrizes

orçamen&irias, estando apta a ser votada.

III _ CONCLUSAO

Diante do exposto, nos termos Regimentais, as Comissões Permanentes que

analisaram a matéria opinam pela aprovaçâo da Emenda Modificativa e Aditiva n" 01 ao Projeto

de Lei Complementar no 17, de 23 de novembro de 2023.

São Gabriel do Oeste,MS, I I de dezembro de 2023.

fr PaÍecer Emenda Modificativa e Aditiva n'0l ao PLC n' 17, de 23 de novembro de 2023
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(Presidente)
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(Presidente)
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(Relator)

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

KALICIA DE BRITO

(Membro)
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(Relatora)
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Parecer Emenda Modificativa e Aditiva n" 0l ao PLC n' 17, de 23 de novembro de 2023


